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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 5.177 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
"“Dispõe sobre a instituição do Programa de Recuperação Fiscal – PRF como incentivo para a melhoria da arrecadação do Município de Miguelópolis, bem como sobre a concessão de desconto no IPTU para os munícipes que realizarem o plantio e a manutenção de árvores em frente às suas residências, além da instalação de lixeiras suspensas, providências”.."

JULIO FERREIRA DO CARMO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Fica instituído, até 20 de dezembro de 2025, o Programa de Recuperação Fiscal – PRF, destinado a oferecer aos munícipes que se encontrem em débito com a Administração Municipal de Miguelópolis a oportunidade de extinguir seus débitos tributários e não tributários. 

Art. 2º. Fica instituído no âmbito do Município de Miguelópolis, o IPTU Verde, como alternativa de fomentar medidas que preservem, protejam e recuperem o meio ambiente, ofertando em contrapartida incentivos fiscais para o contribuinte proprietário de imóveis prediais urbanos, nas situações previstas nesta lei, podendo, ainda outras serem regulamentadas por decreto.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 3º. O Programa de Recuperação Fiscal – PRF tem os seguintes objetivos: 

I - Regularizar débitos inscritos em dívida ativa, sejam tributários ou não; 
II - Regularizar débitos constituídos de ofício ou declarados espontaneamente;
III - Permitir a adesão de contribuintes com parcelamentos anteriores inadimplentes; 
IV - Abranger débitos em discussão judicial, em qualquer fase processual.

CAPÍTULO III

MODALIDADES E DESCONTOS

Art. 4º. Ficam instituídas as seguintes modalidades e respectivos descontos na multa moratória, na multa penalidade e nos juros moratórios, incidentes sobre os débitos de que trata o artigo 1º.

I - Pagamento à vista até 20 de abril: desconto de 100% (cem por cento);
II - Parcelamento em até 3 (três) vezes até 20 de maio: desconto de 90% (noventa por cento);

III - Parcelamento em até 6 (seis) vezes até 20 de junho: desconto de 70% (setenta por cento);

IV - Parcelamento em até 10 (dez) vezes: desconto de 50% (cinquenta por cento).

§ 1º O presente programa tem validade até 20/12/2025, sendo concedido 100% (cem por cento) de desconto apenas para pagamentos à vista, conforme inciso I deste artigo.

§ 2º Os descontos previstos neste Programa incidirão sobre os créditos resultantes de fatos geradores ocorridos até o exercício de 2024, excluindo-se os débitos gerados em 2025.
§ 3º Para o pagamento de forma parcelada, as parcelas não poderão ser inferiores a R$ 100,00 (cem reais) para pessoa física e R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para pessoa jurídica.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A ADESÃO AO PRF
Art. 5º. Os descontos concedidos por esta Lei Complementar não são cumulativos com qualquer outro benefício ou incentivo que incida sobre o mesmo crédito, nem se estendem às demais modalidades de extinção do crédito tributário previstas no artigo 156 do Código Tributário Nacional.
Art. 6º. Os débitos tributários e não tributários incluídos no Programa de Recuperação Fiscal – PRF serão consolidados tendo por base a data da formalização do pedido de ingresso no Programa.

Art. 7º. A adesão ao Programa instituído por esta Lei acarretará, em relação aos débitos que se encontram em discussão administrativa ou judicial, garantidos por depósito integral do montante devido, a extinção do crédito, revertendo o depósito integral em renda para a quitação do débito.

Art. 8º. A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal – PRF instituído por esta Lei implica:
I - Na interrupção da prescrição, nos termos do art. 174, parágrafo único, inciso IV do Código Tributário Nacional;

II - Na suspensão da exigibilidade dos créditos incluídos em parcelamento, nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional.

Art. 9º. A adesão a este Programa não acarreta:

I - A homologação pelo Fisco dos valores espontaneamente declarados pelo devedor;
 II – Em novação;

III - a dispensa do cumprimento das obrigações acessórias; 

IV - Qualquer direito à restituição ou à compensação de importâncias pagas nos termos de outra legislação.

Art. 10º. As custas processuais e os honorários advocatícios relacionados aos créditos tributários e não tributários em discussão judicial deverão ser recolhidos integralmente, juntamente com o pagamento à vista ou parcelado.

Art. 11º. As execuções fiscais correspondentes aos créditos tributários e não tributários incluídos no Programa de Recuperação Fiscal – PRF serão extintas quando o pagamento ocorrer à vista.

Art.12º. Para o registro da extinção dos créditos tributários e não tributários, serão efetuados os seguintes procedimentos: 

I - Após a confirmação do pagamento à vista, a Divisão de Tributação efetuará a extinção do crédito nos registros de sua competência e, caso haja pendência judicial relacionada, encaminhará ao órgão competente os documentos pertinentes para as providências judiciais.

CAPÍTULO V

INSTITUIÇÃO DO IPTU VERDE

Art. 13º. São objetivos do IPTU Verde: 

I – promover a arborização da cidade; 

II – promover a instalação de lixeiras suspensas, facilitando a coleta de lixo e resíduos; 

III – mantimento das arvores dentro da municipalidade devidamente podadas e em perfeita condição de sanidade vegetal; 

Art. 14º. Esta Lei dispõe, no âmbito do Município de Miguelópolis, sobre descontos progressivos no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ao munícipe que dispuser de uma ou mais árvores plantadas no seu imóvel e optar pela instalação de lixeiras suspensas.

Parágrafo único. As benesses desta Lei se aplicam a imóveis comerciais e industriais, desde que os mesmos optem pela adoção de um canteiro ou praça pública.

Art. 15º. O munícipe que possuir uma ou mais árvores plantadas no seu imóvel, possuirá desconto acerca do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) no valor de mínimo três por cento e no máximo dez por cento no Município de Miguelópolis.

Art. 16º. Para obter o desconto de que trata o artigo anterior, o contribuinte deverá cumprir as seguintes condições:
I - No caso de árvores plantadas ou mantidas, a altura mínima da copa deverá possuir 1 (um) metro;

II - A espécie arbórea deverá estar em perfeita condição de sanidade vegetal e devidamente podada; 

III - No caso da lixeira suspensa, ficará a critério do proprietário a escolha; 

IV - A lixeira deverá ser instalada pelo menos a um metro e vinte centímetros do solo.

V - Optantes pela instalação da lixeira terão desconto de 3% do IPTU;

VI - Optantes pelo plantio de arvore terão desconto de 5% do IPTU;

VII - Optantes pela instalação de lixeira e plantio de arvore terão 10% do IPTU; VIII - Empresas que adotarem uma praça ou canteiro terão desconto de 5% a 10% de IPTU proporcionalmente à área adotada.

Art. 17º. O munícipe deverá anualmente preencher formulário comprovando sua colaboração ao meio ambiente e apresentar provas ao órgão competente para solicitar a redução do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).

§ 1º desconto somente será concedido ao contribuinte que cumprir integralmente as exigências desta Lei, declarando por escrito o fiel cumprimento pelo proprietário.

§ 2º A declaração do contribuinte não supre eventual fiscalização.

§ 3º Em caso de corte, queda ou remoção da árvore, o proprietário fica obrigado a comunicar o evento à Prefeitura, perdendo o benefício no exercício seguinte ao evento.

§ 4º Será instituída pelo Chefe do Executivo uma comissão fiscalizadora e executora do presente projeto IPTU Verde, para fins de garantir maior eficiência. 
Parágrafo único. A solicitação de desconto sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) poderá ser feita presencialmente ou através de sítio eletrônico, devendo o órgão competente disponibilizar o serviço.

CAPÍTULO VI DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 18º. O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal da Fazenda e outros órgãos se necessário, dará diretrizes no que tange a esta Lei, sendo valido tal desconto a partir deste ano de 2025, não incidindo aos anos anteriores.
 Art. 19º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 20º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Miguelópolis-SP, 18 de fevereiro de 2025.

____________________________

JÚLIO FERREIRA DO CARMO

PREFEITO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo o aumento da arrecadação de verbas para investimentos na cidade.

O programa de recuperação fiscal concede o abatimento nos juros e multas dos débitos tributários e não tributários e ainda prevê diversas formas de parcelamento, o que também torna um facilitador para os munícipes/contribuintes.

Diante da relevância da matéria e dos benefícios que serão proporcionados à população, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei.
Miguelópolis, aos 12 de fevereiro de 2025.

____________________________
JÚLIO FERREIRA DO CARMO

PREFEITO
Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – Centro
CEP 14.530-000


